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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70028033637 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDOS: CÂMARA MUNICIPAL E MUNICÍPIO DE FARROUPILHA

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA

MANIFESTAÇÃO 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Farroupilha. Artigo 2º, incisos I, III e V da Lei Municipal nº 3.064/2005. Criação de cargos em comissão de Subsecretário, Subdiretor e Assessor de Administração. Inconstitucionalidade confirmada pelo Órgão Especial do TJRS. Revogação do dispositivo impugnado por lei posterior, após interposição de embargos declaratórios. Manifestação pela extinção do feito, sem resolução do mérito, face à perda de objeto.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Procuradora-Geral de Justiça, objetivando a retirada do ordenamento jurídico pátrio do dos incisos I, III e V do artigo 2º da Lei Municipal n.º 3.064/2005, de Farroupilha, porque, ao dispor sobre a criação dos cargos em comissão de Subsecretário Municipal, Subdiretor e Assessor de Administração, o fez em claro descompasso com os ditames constitucionais, em especial aos artigos 20, § 4º e 32, caput, ambos da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.

O Município de Farroupilha, ao prestar informações (fls. 31-6), sustentou que os cargos em comissão impugnados possuem atribuições de direção, chefia e assessoramento, ligados aos diversos órgãos da administração municipal. Juntou documentos (fls. 37-72).

A Procuradoria-Geral do Estado, citada, pugnou pela manutenção dos incisos atacados, em razão de legitimarem a criação de cargos e funções que somente podem ser realizadas “por servidores investidos de certo grau de confiança como os titulares dos cargos de que são substitutos, com os quais guardam e compartilham o sigilo funcional” (fls. 75-86).

Notificada, a Câmara Municipal de Farroupilha não prestou informações (certidão da fl. 87
).

O Órgão Especial deste e. Tribunal de Justiça julgou procedente, por maioria, a presente ação direta de inconstitucionalidade, proferindo a decisão das fls. 101-6v., que restou assim ementada:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE farroupilha. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. cargos em comissão. INTERESSE PÚBLICO EXCEPCIONAL. AUSÊNCIA. CARGOS DE NATUREZA PERMANENTE. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

Edição do artigo 2º, incisos I, III e V, da Lei nº 3.064/05 do Município de Farroupilha, que dispõe sobre a criação de cargos em comissão de subsecretário, assessor de comunicação e subdiretores municipais.

Ofensa ao disposto no art. 19, IV, da Constituição Estadual diante da ausência de interesse público excepcional a justificar a edição de lei específica.

Inconstitucionalidade reconhecida.

Precedentes do Colendo Órgão.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA.

Inconformado, o Município de Farroupilha ingressou com embargos de declaração (fls. 114-25), sustentando que o acórdão exarado nos autos conta com erros materiais, impondo, por consequência, o reexame da questão, com o objetivo de saná-los.

O Relator Desembargador Marco Aurélio dos Santos Caminha determinou a intimação da Procuradora-Geral de Justiça, autora da ação, para se manifestar no prazo legal de cinco dias (fls. 134 e verso), em razão do pedido de atribuição de efeitos infringentes aos embargos opostos.

A Procuradora-Geral de Justiça, em contrarrazões (fls. 142-4), sustentou que a decisão atacada enfrentou a situação tal como foi posta, não subsistindo a tese que advoga no sentido da sua disparidade com o caso em exame.

Na sequência, o Município de Farroupilha, por meio da petição da fl. 149, informou que os incisos I, III e V do artigo 2º da Lei Municipal n.º 3.064/2005, de Farroupilha, ora impugnados, foram expressamente revogados pelo artigo 38 da Lei Municipal n.º 3.629, de 14 de abril de 2010, diploma juntado às fls. 151-76.

Foi oportunizada vista ao Ministério Público (fl. 179), vindo os autos, novamente, para exame.

É o breve relatório.

2. De plano, cumpre reconhecer que o presente feito deve ser extinto sem resolução do mérito.

Com efeito, o pedido formulado na inicial perdeu o objeto, uma vez que, com a edição da Lei Municipal nº 3.629, de 14 de abril de 2010, ou seja, em data posterior à propositura da presente ação, foram excluídos do ordenamento jurídico municipal os cargos em comissão de Subsecretário Municipal, Subdiretor e Assessor de Administração, criados pela Lei Municipal n.º 3.064/2005, aqui atacada. 

Não há razão, pois, para o prosseguimento do feito, diante de alteração superveniente do diploma legal impugnado, pois a ação direta de inconstitucionalidade não se destina a regular os efeitos concretos da lei apontada como inconstitucional.

Neste sentido, a jurisprudência do Órgão Especial deste e. Tribunal de Justiça:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Alteração do dispositivo legal impugnado. Revogação. Perda do objeto. Ação prejudicada. Declaração de extinção. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA EXTINTA. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70028277556, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 27/04/2009).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Revogação superveniente da lei apontada como inconstitucional. Perda do objeto. Extinção anômala da demanda. AÇÃO EXTINTA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70032725434, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 10/03/2010). 

3. A edição do novel diploma legal do Município de Farroupilha se deu após o julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e depois do oferecimento dos embargos de declaração pelo próprio Município, salvo melhor juízo, com o fito, também, de esvaziar a matéria aqui em debate.

Entretanto, para o melhor exame dos dispositivos do texto legal acostado, o Ministério Público extraiu cópia da Lei Municipal n.º 3.629/2010, formando um expediente para análise das novas disposições.

4.  Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido de que seja o presente feito extinto, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, face à perda superveniente de objeto.

Porto Alegre, 10 de maio de 2010.

Afonso Armando Konzen,
Procurador-Geral da Justiça, em exercício.

MLAS/FLW

� Constata-se erro na numeração das páginas. Há duas folhas com o número 87; uma com a certidão que informa o decurso do prazo para que a Câmara Municipal de Farroupilha prestasse informações; outra com a primeira lauda da manifestação final exarada pelo Ministério Público. 
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